
PREFEITURA DO MUNlcÍPlo DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.85 - CEP 14.730{00

of. No 24612018

Monte Azul Paulista, 31 de outubro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente

Solicito de Excelência, a possibilidade de incluir o PROJETO DE LEI No 847
DE 30 DE OUTUBRO DE 2018., na próxima sessão.

Contando com a atenção e compreensão de
Vossa Excelência, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

..,.i

ANTONIO SERGIO LEAL

CÀMARA MUNICIPAL
MONÍE AZUL PAU.LISTAExcelentíssimo Senhor

Josnei Bento Gomes
DD. Presidente da Câmara Municjpal

Nesta

PrefEito do Município
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íI[rr§tl alrvOr.i§t:f

toías

@



PREFEITURA OO TiUNICIPIO DE i/IONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÁO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-{nO

PROJETO DE LEI N'847 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

DÁ NovA REDAçÃo Ao ARTlco 2. DA LEr N"
2.069 DE 30 DE JUNHO DE 20,16, O QUAL
DrsPÔE SOBRE A CRIAçÃO DO REGTME
ESPECIAL DE TRABALHO POLICIAL DA
GUARDA CIVIL I'UNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROUOÊNCrAS.

ANTONIO SERGIO LEAL, PreÍeito do Município de Monte
Azul Paulista. Estado de Sáo Paulo. no uso de suas atnbuições que lhe sáo
confendas por lei, Faz Saber que a Câmara Municipal promulgou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1o O artigo 2o da Lei 2.069 de 30 de junho de 2016,
passa a ter a seguinte redaçâc.

"Artigo ? - Pela sujeiçâo ao Regime Especial dê
Trabalho Policial - RETP, os servidores da Guarda Civil Municipal farão
jus a uma gratificação, que mêdiante autorização do Execuüvo, podeÍá ir
de 10% (dez por cento) até 20O (duzentos por cênto) calculada
exclusivamente sobre o padrão de yencimento".

Artigo 40 Esta lei entÍará em vigor na data de suâ publicaçáo

Monte Azul Paulista. 3O de outubro de 2018

ANTONIO SERGIO LÊAL
PreÍeito do Municipio.

Artigo 2" - Os demais parágrafo e artigos continuaÍâo em
vigor.

Artigo 3o As dêspesas deconentes da execuÉo desta lei
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.
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PREFEITURA DO TIUNICIPIO DE IIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.8,6 - CEP 14.730{00

oí Nô 2492018

Monto Azul Pâulida,31 de outubro dê 20i8.

ExcÊlenti§mo SenhoÍ Prs§dentô:

Solicitamos que reíaido Proieto s€ja cdocado em votãçâ e apÍovaçáo poÍ essá

edilidade

AtenciosanEnte.

Pelo presente encaminhanns a Vossa Excelência, PROJETO DE LEI tf 847 DE 30 DE

ouruBRo DE 2o1E,Á NOVA RE0AçÁ0 A0 ARnGo r 0A LEt |1" 2.069 DE 30 DE JUNHo
OE 2016,0 QUÂL DISPÔE SOBRE A CRIAÇÃO DO REGIUE ESPECIAL DE TRABALHO
POLICIAL DA GUARDA CIVIL ITIUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROUDÊilCIAS.

,ATITONIO SERGIO LEAL
Preíeito do Municipio

Excelentissimo Senhor

Josnei Bento Gomes
0D. PÍesidente da Câmaía Muniopal

Nesta
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ESIADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco. no 86 - CEP 14730-000

Do PÍocurodorio Juridico
PoÍo Preíeilo Municipol

Ref. Novo redoçôo à lei Municipol n" 2.0ô9 de :C de junho de 2016

PARECER

Cor'rs,-,lio,:) PÍe,íeil() ML.rnicipol sobre o fxiss:bilidod€ jurídico de se íemcter o Côrnoro Mur)icipol

r,.\i-lr,,i.r iÍr: i:lLr,r Oli{ir,,i,ciílrr,;1).-),1,) (t.i :)'illl 1,, Nll,nr. ,ral n'2.01,9 (J0 30 de iunho de 201ó (] re

..i;.r-.i,,, !r,r, i:.r cri,-:çiro rlr, r,,,,lirrrt: e;i,er-i..ri iI; ir,rl:crliro 1-.rclL.iLtl tio C,J(lrtJo Civil rttunicipol.

O dlspo:ilivo enr quesloo lrozio o seguinle redoçcro

Àrr 2' Fe,.) suja-.iÇ(',o (ra ft.:.ginre E!p,-,.iol ,le Irol,(,lh(-, Í'ôlicicrl RITP. os servidores d,r GuoÍd() íl vii

l.4unlc;pcl po(lCrí-jr.) ,(r.,er ju:r I urrr: ií r.:lilicoi. üo. .'luc. nlealionl€t oL.,loriloÇoo ilo Exer;uIro.

pa'(1.-:í'l rr ale .1i)!" arle i'(.. -r).. :1:r::trla1C:i ):i r-rrrv'rn'.:.'1,: ,\obre ô p()cjr(iü clr) vc'nai,rrenlo

^t1 t". ?eln s,.l{)iç.o cc t?eSinre [!.Dearor .Je Irct-'{rlh. Policiol - RLIP. os servidores do Guordo (]rvil

r.4,L',i.í.,a1 l1ie.,J..l.r l: /.) 'rir,(I:t ,iií1. C:..!ra ,lL_rn ,.|irJ: r,rlF-. o!]loriz.l(rajlo dO ExeC,rlivC porlerr) i, r 1,.-

l(] li C1(:) ?OL)o; (--( jlCUlCd( I .-1ç1,;.:i1111-t19í116 .,.1b,e o Oc],,líatO de venCimetrlO.

A i c\,.1 .cdcÇoo deie! Iirlori.,r oc Pr:cler [xecut]vo conceder o groiificoÇôo paevislÕ, reliror,(ic

:,,' r (li,,Cri. rocurie(Jodit - ltue (e re(i!-rzi!'iÇ aa ç'eÍCer.il.r(,l cuioroodo l(je lOq. o 2N"/"). O RETP suieit(, a

S,:rvidr_.r ôs Civet:ats in len rÍ_,érií-), .,.:nlLrrnle aJerSCritCS ,tô /tr1. l. dO mesrro lei iex: riSCO O vido e O Soútie

+r, rholhc -r-r l.r,:ois vrrrió,,,.is t'f r<irio. vori,-r;rris elc ) al, r i(-1.i!' jr.rs o gíoliiicrç(io. Irolo-se de prcjell r I'-r

i, ,j.: rniii.:rii",.r |^.i,,r)rv.r 1.pi, , i1,;lq ,ic, írLIi,,r l\,-Cr.rliv(l lrrrr,,e ltolàr cle íeÍlrrlorttenloçõo cle r-,:rrrr,,y

r,r',i>i,,rt li--r,r ter,:ltririr r,, rrrr,,iô !)ue se oi,Ínlo n,) ir.,il,r clas..tici(rrlótio <io Podeí Executivo. r),lJ

..' , .r h.,rrÕ\ i.rt,ir e lLrr'iiir ô o .r:ioL).;ia:Ça)C ii.r l,rojrjlD r ie l.;i c,r'r (iue\lÕô l.lo5so poÍecel é. pois, Í-,, [)

POSSIBItIDADE d. se rerreter ..j ÍeflCo píolêlo,i{) loi Ô aianlarr(r Ml,nicipol
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PROTOCOTO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 31 de Outubro de 2018.

OFÍCIO Ne 246/2O1A - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminhando
Proieto de Lei ns 847 de 30 de Outubro de 2018. Dispõe Sobre: Dá nova redação ao
artigo 2e da Lei ne 2069 de 30 de Junho de 2016, o qual dispõe sobre a criação do
Regime Especial de Trabalho Policial da Guarda Municipal e dá outras providências.

RECEBI UMA CÓPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA
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PREFEITURA DO IIUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

rt. t1 zJ lllv lo

Ei*iei rtíusiino SertlÉr Prâ§dênte:

Solicitamos a Vossa Excelência. a retirada PROJETO DE LEI lf 847 DE 30 DE

ouruBRo DÊ 201s.,Á NOVÀ REDAçÃO AO ARIGO r DA LEt lto 2.069 DE 30 DE JUNHO
DE 20í6, O QUAL D6PÕE SOBRE Â CR|AçÀo trc REGTUE ESPECTAL DE TRABÂLHO
POLIC]AL DA GUARDA CIVIL TUMCIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊilCIAS.

CorÍandru corri a áer'rção e Lpriipíeeiisá) rje Vossa üuciêrreia, agradeceínos

antecipadaÍÍEnte,

AtenciosaÍnente,

NIO SERGIO LEAL
Prdeito do Município

ExcelentÍ§np Senhor
Josnei Bento Gomes
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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